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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SERTANÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

Autos de Recuperação Judicial de n. 0000745-65.2017.8.16.0162 

 

 

 SEARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

LTDA. – em recuperação judicial.,  e outros, vêm, por meio de seus advogados, apresentar 

o TERMO DE TRANSAÇÃO que pretende realizar para dar cumprimento ao Plano de 

Recuperação Judicial e desonerar todas as UPI’S, o que faz com fulcro nos fatos e 

fundamentos que seguem:  

 

I. DOS FATOS  

1. Conforme é de conhecimento dos credores interessados, o GRUPO SEARA necessita 

cumprir certos requisitos precedentes para que todas as UPI’s estejam em condição de serem 

constituídas. Para tanto, foi necessário uma longa negociação com o GRUPO RUMO, para que 

todas as autorizações sejam concedidas.  

2. Como é cediço, RUMO MALHA SUL e RUMO MALHA PAULISTA são empresas 

arrendatárias de bens imóveis pertencentes à União, utilizados unicamente para a prestação do 

serviço público de transporte ferroviário de cargas, e sobre os quais estão construídos os 

terminais objeto de futuras UPI’S, descritos da seguinte forma no PRJ do GRUPO SEARA 

(Cláusula 7.1):   

(i) UPI Londrina: Ativos descritos no anexo 7.1.1 a este Plano (“UPI Londrina”) 

(ii) UPI Maringá: Ativos descritos no anexo 7.1.2 a este Plano (“UPI Maringá”)  

(iii) UPI Itiquira: Ativos descritos no anexo 7.1.3 a este Plano (“UPI Itiquira) e; 

(iv) UPI Paranagua: ativos que representam a totalidade das aões que o Grupo Seara 

e/ou seus acionistas possuem no Terminal Paranaguá, abrangendo todo o ativo e todo 
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o passivo do Terminal Paranaguá, incluindo a Dívida AF Terminal Paranaguá (“UPI 

Paranaguá”).  

 

3. O GRUPO RUMO é o único capaz de fornecer os serviços necessários para o escoamento 

de grãos do Grupo Seara, uma vez que detém com exclusividade tais contratos juntos à 

Administração Pública. Os adquirentes das UPI’S precisam ter contratos de transporte e é 

necessário que o GRUPO RUMO esteja disposto a negociar tais contratos. 

4. Ressalte-se, ainda, que plano de Recuperação Judicial aprovado pelo Grupo Seara, 

possui obrigações adicionais relacionadas à Constituição das Unidades Produtivas Isoladas. O 

acordo objeto da presente consulta representa a concretização da cláusula 7.2 do Plano de 

Recuperação do Grupo Seara, uma vez que possibilitará a concretização de todas as UPI’S sem 

qualquer oposição do Grupo Rumo. Veja-se a literalidade do item 7.2: 

7.2. Obrigações Adicionais Relacionadas às UPIs. As Recuperandas deverão obter 

e/ou transferir para as UPIs todas as autorizações, licenças e aprovações de terceiros, 

órgãos, agências reguladoras e/ou autoridades governamentais, necessárias, seja por 

força de lei ou de contrato, para transferir os ativos descritos nas  Cláusulas 7.1.1, 

7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 e constituir devidamente as UPIs, incluindo, mas não se limitando 

a, todas as autorizações, licenças e aprovações descritas no Anexo 7.2. 

 

 

5. A liberação de todos os terminais para que possam ser utilizados como meio de 

Recuperação Judicial consiste em pilar da reestruturação do Grupo Seara, razão pela qual 

realizaram o presente acordo junto ao Grupo Rumo. Sem o referido acordo, não há formas de 

viabilizar o cumprimento do plano de Recuperação Judicial nos termos em que foi aprovado. 

6. Diante de tal necessidade, GRUPO RUMO, GRUPO SEARA e ALVAREZ & MARSAL 

apresentaram a frente ao juízo da Recuperação Judicial (autos de n. 0001550-47.2019.8.16.0162 

– em segredo de justiça) buscando a tutela jurisdicional para que os contratos firmados entre as 

partes sejam reconhecidos como válidos pelo juízo da RJ, afastando qualquer insegurança 

jurídica acerca da operação. 

7. No entanto, a Administradora Judicial apresentou manifestação no sentido que a 

transação realizada entre GRUPO RUMO E GRUPO SEARA necessita ser apresentada aos 

credores. 

8. Este cenário levou os interessados a refletirem sobre a possibilidade de uma solução 

intermediária, que atendesse a possibilidade de dar “publicidade” à transação realizada, sem 

que prejudicasse as cláusulas confidenciais e que protegem os sigilos comerciais tanto do 

GRUPO SEARA como GRUPO RUMO. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

69
 L

6H
C

2 
X

M
7X

E
 V

D
32

A

PROJUDI - Processo: 0000745-65.2017.8.16.0162 - Ref. mov. 106260.1 - Assinado digitalmente por Assione Santos
20/10/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição



 

9. Diante disso, o GRUPO SEARA solicitou audiência de conciliação junto a este Juízo, no 

qual compareceram GRUPO RUMO, ADMINISTRADORA JUDICIAL (CREDIBILITÁ) E ALVAREZ & 

MARSAL (GESTOR JUDICIAL). Nessa audiência, ficou acordado entre os participantes que: (a) o 

TERMO DE TRANSAÇÃO seria apresentado nos autos da recuperação judicial; (b) que 

o teor econômico do TERMO DE TRANSAÇÃO seria TARJADO, em conformidade com o 

que foi aceito pelos participantes; (c) que os credores da classe II e III seriam intimados a se 

MANIFESTAR SOBRE EVENTUAIS ILEGALIDADES no prazo de 15 (quinze) dias). 

10. Assim, por meio da apresentação do termo em anexo, devem os credores classes II e 

III serem intimados sobre eventual interesse em se manifestar, indicando o seu parecer  a 

respeito da LEGALIDADE do termo de transação realizado entre GRUPO RUMO e GRUPO 

SEARA. 

11. Esta é a síntese necessária.  

 

II. ESCLARECIMENTOS DE BOA-FÉ 

12. Com fulcro na boa-fé, o GRUPO SEARA esclarece a todos que: 

12.1  o GRUPO SEARA declara que não realizou acordo sobre nenhum crédito 

concursal junto ao GRUPO RUMO; 

12.2  que a realização do termo de transação é essencial para que as UPI’s sejam 

constituídas; 

12.3  que todas as partes vetadas no termo de transação são aspectos 

exclusivamente econômicos da relação comercial existente entre o GRUPO RUMO e 

SEARA; 

 

III. DOS PRAZOS 

13. O GRUPO SEARA realiza uma ressalva quanto aos prazos a serem concedidos aos 

credores regularmente constantes no polo passivo da presente recuperação judicial e os que 

nãos constam, ante a necessidade de concessão de prazo diferenciado. Explica-se: 

13.1 Para os credores cadastrados, o GRUPO SEARA requer o prazo de 5 (cinco) dias para 

eventuais manifestações. Justifica o prazo em razão de o sistema PROJUDI conceder 10 (dez) 

dias para a abertura, sendo que um prazo superior ao de 5 dias tornaria o prazo de aguardo da 

manifestação excessivamente moroso. 

13.2 Aos credores que serão intimados por edital, justifica-se o prazo de 15 (quinze) dias, 

uma vez que, ao fim de tudo será equivalente ao prazo concedido aos credores habilitados.  
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III. CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, o GRUPO SEARA REQUER a INTIMAÇÃO dos credores classe 

II e III para que se MANIFESTEM, se assim entenderem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre 

eventuais ILEGALIDADES do termo de transação em anexo. 

15. Ainda, requer a EXPEDIÇÃO DE EDITAL para ciência de todos os eventuais 

credores classe II e III acerca do termo de transação, para que apresentem eventual 

manifestação, dentro do prazo de 15 (quinze) dias. 

16. Estes são os termos em que, respeitosamente, 

17. Pedem deferimento.  

 

Curitiba, datado eletronicamente pelo sistema.  

 

 

ASSIONE SANTOS 
      OAB/PR 50.454  

     OAB/SP  283.602  

LUIS MIGUEL ROA FLORENTIN 
               OAB/PR 89.433 
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